
OF.GAB.SR.TCE nº 1181/2015                                Cuiabá, 08 de julho 2015.

Ao Senhor
Cezalpino Mendes Teixeira Junior
Prefeito Municipal
Alto Garças – MT

Assunto: Certificação de Processo Seletivo Público.

                        Prezado Senhor,

Nos termos dos artigos 6º, 59, II, 60, 61, § 2º, da Lei Complementar 
n. 269/2007 (Lei Orgânica do TCE/MT), artigos 89, VIII, 140, 256, § 1º, 257,  III, 264, § 
2º,  da Resolução n. 14/2007 (Regimento Interno do TCE/MT), notifico-lhe para que 
tome conhecimento e, se assim entender, apresente alegações de defesa, no prazo de 
até 15 (quinze) dias, sobre a impropriedade elencada no Relatório Técnico, anexo, 
emitido pela Secretaria de Controle Externo de Atos de Pessoal deste Tribunal de 
Contas.

Ressalto-lhe  que  a  não  manifestação,  implicará  na  declaração  de  revelia  e 
consequente aplicação de seus efeitos, nos termos do artigo 6º, parágrafo único, da Lei  
Complementar n. 269/2007 e artigo 140, §1º, da Resolução n. 14/2007

Conselheiro Sérgio Ricardo

Relator


